
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL
 EM MATO GROSSO DO SUL

Anexo I
Termo de Referência

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO por SRP nº 01/2011
(Sistema de Registro de Preços)

PROCESSO nº 08335.018509/2010-19

1. Objeto:
O presente Pregão tem por objeto a formação de Registro de preços para AQUISIÇÃO 
DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  E  PERMANENTE,  através  do  SRP  -  Sistema  de 
Registro de Preços, específicos para atender a SR/DPF/MS e suas descentralizadas, 
conforme  especificações,  quantidades  e  condições  constantes  deste  Edital  e  seus 
Anexos,  para  utilização  na  Superintendência  Regional  de  Polícia  Federal  em  Mato 
Grosso do Sul, e Descentralizadas.

1.1. Material:
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IT
EM NOME DO PRODUTO Qtde Unidade

01 02 unid. 2.248,97

02 100 unid 369,60

03 02 unid 555,33

Valor 
Médio 

Unitário

Motosserra  com baixo nével de vibração e de consumo de combustível com 
mínimo de 59 cm3  de cilindrada, 40 cm de comprimento de corte e potência de 
3,4kW/4,6CV

Aparelhos de telefone IP  : viva-voz; display iluminado e em português; agenda 
para no mínimo 140 nomes e números; 4 tipos de campainha; ajustes no nível de 
áudio e campainha, registro de no mínimo 64 ligações originadas e 64 recebidas; 
6 memórias de discagem rápida; funções de rediscagem e não perturbe; 
atualização de firmware local ou remota; configuração local via display ou remota 
via página web (em português); com opções de transferência, desvios, conferência 
e chamada em espera; 01 porta WAN (para acesso à rede externa – internet); 01 
porta LAN (para acesso à rede interna); servidor DHCP para rede interna (LAN); 
função Bridge/Nat (roteador) para porta LAN; configuração DHCP; configuração 
estática; configuração PPPoE (ADSL); protocolo SIP 2.0 (RFC 3261); Codecs: 
G.711, G.726-16/24/32/40, G.723.1, G729; com permissão para chamadas de 
pelo menos 3 números VoIP e com permissão para chamadas IP-IP; consumo 
máximo de energia de 6,48 kWh/mês

Forno microondas 28 litros, 800 w de potência, 10 níveis de potência, relógio 
digital, painel simples toque, visor em LCD, 110v, garantia de 1 ano.
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IT
EM NOME DO PRODUTO Unidade

04 05 2.729,47

05 150 35,36

06 200 Galão  20 L 7,63

07 4000 Galão  20 L 7,63

08 700 4,45

09 1600 6,06

10 100 77,80

Qtde

Valor 
Médio 

Unitário

HD de armazenamento em rede - NAS (Network Attached Storage)
Requisitos mínimos:- 1 interface de rede Ethernet 10/100/1000.
- 3 interfaces USB 2.0.  - 2 HDs SATA II de 7.200RPM de 1TB, com suporte a 
raid, VMware ® Certified-HCL NAS certificadas (NFS) e armazenamento iSCSI 
para Vmware.
- Uninterruptible Power Supply (UPS) Support-Permite o desligamento do sistema 
autônomo, através da porta USB sem perda de dados em caso de falha de 
energia. - 3 anos de garantia. unid

Filtro de linha-  Bivolt com 6 tomadas, com fusível de proteção e chave 
liga/desliga, led sinalizador de funcionamento. unid

Água Mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros: Água Mineral 
Fluoretada Hipotermal na fonte, acondicionada em garrafões (1*) de 20 litros, 
lacrados e sem sinais de violação, devendo constar no rótulo a data de fabricação 
e o prazo de validade a partir da data do envase não inferior a 01 ano. Produto com 
registro no Ministério da Saúde, observando todas as legislações pertinentes, bem 
como as disposições do INMETRO. (1*)Obs: o valor do vasilhame não deverá ser 
acrescido ao preço deste item, tendo em vista que, de acordo com o subtem 1.3., 
os garrafões serão fornecidos a base de troca.(2*) de acordo com o subitem 1.4.a.

Água Mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros: Água Mineral 
Fluoretada Hipotermal na fonte, acondicionada em garrafões (1*) de 20 litros, 
lacrados e sem sinais de violação, devendo constar no rótulo a data de fabricação 
e o prazo de validade a partir da data do envase não inferior a 01 ano. Produto com 
registro no Ministério da Saúde, observando todas as legislações pertinentes, bem 
como as disposições do INMETRO. (1*)Obs: o valor do vasilhame não deverá ser 
acrescido ao preço deste item, tendo em vista que, de acordo com o subtem 1.3., 
os garrafões serão fornecidos a base de troca.(2*) de acordo com o subitem 1.4.b.
Açúcar cristal  (unidade em quilograma): Açúcar cristal empacotado em 
embalagens de 2 kg, constando a data de fabricação e de validade. Produto com 
registro no Ministério da Saúde. A unidade de cotação da proposta é kg 
(quilograma). Pct. 2KG
Café torrado e moído.  Aspecto: em pó homogêneo, torrado e moído; 
Classificação: no máximo 20% PVA (grãos pretos, verdes e ou ardidos); Tipo de 
Café: gosto predominante de café arábica, admitindo-se café conilon; Ponto de 
Torra: média, preferencialmente; Bebida: Dura, admitindo-se Rio, isento de gosto 
Rio Zona; Aroma e Sabor: característico do produto, podendo ser Suave ou 
Intenso; Qualidade: mínimo de 5,5 pontos, na escala de zero a dez e, ainda,  que 
atendam o disposto no subitem 1.2  deste Termo de Referência. Pct. 500G
Tubos criogênicos: 1,2ML  moldados em polipropileno autoclavável, 
transparentes, resistentes a temperaturas de até -196 °C, sistema de vedação na 
tampa que não necessita de anel de silicone, base universal e auto sustentável 
para garantir maior estabilidade na bancada, tarja branca impresa no tubo para 
possibilitar identificação da amostra. Pct. 100 und
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1.2. Na oferta e  fornecimento para o item 39 – café torrado e moído, deverá ser 
observado o que se segue:

a.  Quanto à Legislação – O produto deve obedecer à resolução 277, de 22/09/05, da 
ANVISA  -  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária,  a  Instrução  Normativa  nº  8  de 
11/Julho/2003,  do  Ministério  de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  e, 
complementarmente, a Norma de Qualidade Recomendável ABIC/PQC, de 28/04/2004, 
que adotou o Nível Mínimo de Qualidade de 4,5 pontos.

b. Quanto ao Nível Mínimo de Qualidade - Os cafés fornecidos deverão ter um Nível 
Mínimo de Qualidade correspondente a 5,5 pontos de Qualidade Global da Bebida, na 
escala sensorial de 0 a 10 pontos, determinada por meio de Análise Sensorial realizada 
em laboratório capacitado e da escolha da  Licitante, sendo recomendável apresentar o 
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IT
EM NOME DO PRODUTO Unidade

11 3 unid. 373,97

12 20 unid. 135,97

13 6 unid. 4.124,66

14 8 unid. 125,93

15 10 unid. 211,42

16 10 unid. 437,63

Qtde

Valor 
Médio 

Unitário

Megafone:  potência no mínimo de 30W, equipado com sirene e gravador, com 
alça para transporte, alimentação: bateria recarregável com mais uma bateria 
sobressalente.
Aparelho de Telefone sem fio: aparelho de telefone sem fio; configuração 
mínima:  2,4GHZ, com viva voz digital no monofone e identificador de chamadas, 
indicador inteligente com tamanho reduzido, sistema anti ruído, flash programável, 
desligamento temporário no ringue,etc.

 Nobreak 3KVA – com módulo de expansão da autonomia – microprocessado 
com função rms verdadeiro( true RMS); Potência nominal : 3000 VA; Entrada bi-
volt automático na faixa de 90 a 240 volts, 60HZ; Saída 115 volts; Fator de 
Potência de saída de no mínimo 0,6 (carga de informática); Estabilizador interrno 
com pelo menos quatro estágios de regulação; Isolação galvânica entre entrada e 
saída; Baterias internas com autonomia de no mínimo 15 minutos a 33% de plena 
carga - carga de informática de 1000VA; Tomada de saída: mínimo de 8 padrão 
NEMA 5/15; Conector do tipo engate rápido para expansão da autonomia; Módulo 
externo de baterias para expansão da autonomia em mais pelo menos 1 hora a 
33% da plena carga- carga de informática de 1000VA; Garantia mínima de 1 ano 
do fornecedor; Assistência técnica permanente do fornecedor, diretamente ou 
indiretamente através de assistência técnica autorizada pelo fabricante do 
equipamento.
Mola hidráulica aérea para portas- dispositivo para fechamento de portas 
universal,  para portas de 65 a 90Kg, reversíveis com abertura direita ou esquerda, 
com válvulas de regulagem independente de velocidade para fechamento e impulso 
final.

Adaptador de Telefonia Analógica – Comunicação via voip, 02 canais FXS para 
o uso de telefones convencionais  sem fio ou PABX.

Fragmentadora de papel com capacidade para fragmentar  no mínimo 10 folhas 
de papel por vez e também CD-Rom/DVD.
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Certificado de Qualidade emitido pela ABIC. Esta exigência (5,5 pontos) independe da 
empresa participar ou não dos programas de qualidade da ABIC.

c. Quanto  à Pureza do Produto -  será  exigido  o  Selo  de Pureza ABIC nas marcas 
participantes,  com  apresentação  do  Certificado  de  Autorização  ao  Uso  do  Selo  de 
Pureza ABIC com validade de 6 meses.

d. Quanto à Avaliação da Qualidade -  Os cafés serão avaliados quando da entrega 
efetiva  do  pedido,  através  de  duas  amostras  lacradas,  em  cada  remessa  de  250 
unidades, escolhidas ao acaso no lote fornecido, e enviadas para análises no laboratório 
determinado  pelo  NAD/SELOG/SR/DPF/MS.  Os  custos  dessas  análises  serão  de 
responsabilidade   da adjudicatária.  

1.3.  Regime de comodato dos garrafões/vasilhames de água – itens 06 e 07:
a.  A contratada deverá fornecer o total de 20 (vinte) garrafões de 20 litros cada, 
para bebedouro, em REGIME DE COMODATO,PARA O ITEM 07, e total de 05 
(cinco)  garrafões  de  20  litros  cada  ,  para  bebedouro,  em  REGIME  DE 
COMODATO, PARA O ITEM 06, nos seguintes termos:

b. Os garrafões/vasilhames terão a finalidade de troca por garrafões cheios, objeto 
dos itens 06 e 07 deste Termo de Referência;

c. Os garrafões serão devolvidos à contratada assim que terminar a validade da 
Ata de Registro de Preços desse Edital.

1.4. Local para entrega dos itens 06 e 07:
      a.  Delegacia de Polícia Federal em Corumbá/MS – Praça da República, 51 – 

Centro.

                 b. Superintendência de Polícia Federal em Campo Grande/MS: Rua Fernando Luiz 
Fernandes, nº 222, Vila Sobrinho.

2. Legislação e normas a serem cumpridas na realização dos serviços:
A  licitação  será  efetivada  por  meio  de  PREGÃO  ELETRÔNICO,  obedecendo  às 
disposições da lei complementar nº.123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº.6204, 
de 5 de setembro de 2007, lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.784, de 06 
de abril de 2001, nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, nº 3.931, de 19 de dezembro de 
2001,  alterado  pelo  Decreto  nº  4.342,  de  23  de  agosto  de  2002,  4.485,  de  25  de 
novembro  de 2002,  5.450  de 31  de  maio  de  2005,  e  subsidiariamente  pela  Lei  n.º 
8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações, pela Instrução Normativa no 05, de 21 
de julho de 1995, do Ministério de Administração Federal e Reforma do Estado - MARE, 
republicada no DOU de 19 de abril de 1996, pela lei nº 8.078 de 11de novembro de 1990 
(Código  de  Defesa  do  Consumidor),  demais  legislações  pertinentes  e,  ainda,  pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos.

3. Observações:

a) As licitantes vencedoras deverão adotar cautelas especiais para o transporte dos 
materiais até o endereço indicado.
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3.1 Local de Entrega

Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso do Sul. 
Núcleo Administrativo
Endereço: Rua Fernando Luiz Fernandes, nº 322 – Vila Sobrinho
Campo Grande-MS – C.EP. 79110-503.

Exclusivamente para o item 06 deste termo de referência, deverá ser entregue no 
endereço constante no item 1.4.a.

3.2 Prazo de Entrega

Para  fornecimento  dos  itens:  o  prazo  máximo  será  de  15  (quinze)  dias  úteis 
contados do recebimento da nota de empenho.

     3.3 Do recebimento do Material

O material adquirido será recebido pelo NAD/SR/DPF/MS e poderá ser submetido 
ao Setor Técnico Cientifico - SETEC  desta Regional para perícia e comprovação 
de que os mesmos atendem as exigências editalícias.

Para o item 06 deste termo de referência, será recebido no endereço constante no 
item 1.4.a.

4. Das obrigações da Contratante e da Contratada
4.1. Obrigações da CONTRATANTE

Além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Lei  nº  8.666/93,  a 
CONTRATANTE deverá:
I.  Acompanhar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação;
II.  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA;
III.  Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

4.2. Obrigações da CONTRATADA

Além  das  responsabilidades  resultantes  da  Lei  nº  8.666/93,  a  CONTRATADA 
deverá obedecer às disposições do  Anexo III – Direito e Obrigações do SRP, e 
ainda:
I.  Fornecer o objeto da contratação de acordo com o contratado, substituindo, em 
até 05(cinco) dias úteis, materiais recusados por defeito ou irregularidades;
II.  Verificar  junto  às  empresas  fornecedoras/fabricantes  dos  materiais 
especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo 
alegar  posteriormente  problemas  de  fornecimento  e/ou  impossibilidade  de 
aquisição como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento
III.   Responder  satisfatoriamente  qualquer  questionamento  do representante  da 
SR/DPF/MS, inerentes ao objeto da contratação;
IV.  Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
ou,  caso  não  seja  cadastrado  no  SICAF,  apresentar  para  cadastramento,  que 
deverá  ser  feito  pela  Administração,  sem  ônus  para  o  proponente,  antes  da 
contratação,  a  documentação  apresentada  para  habilitação,  devidamente 
atualizada.

5. Do pagamento
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5.1 - O recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no 
artigo 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 8.666/93.

5.2 - O pagamento integral será efetuado pelo NEOF/SR/DPF/MS, em moeda corrente 
nacional,  por Ordem Bancária, em até o trigésimo (30º) dia da apresentação da 
Nota Fiscal  ou Fatura pertinente,  quando do recebimento definitivo  do material, 
devidamente atestado pelo setor competente. Será admitido o pagamento parcial 
referente às mercadorias entregues até o final do exercício corrente.

5.3 - O  recebimento  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pelo  perfeito 
desempenho do material  fornecido,  cabendo-lhe sanar quaisquer  irregularidades 
detectadas quando de sua utilização.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, 
mesmo  aquelas  de  filiais  ou  da  matriz.  As  Notas  Fiscais  deverão  conter 
discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.

5.5 - Antes da emissão da Nota de Empenho, será feita consulta "on line" ao SICAF, 
para verificação da regularidade da empresa.

5.6 - Conforme IN conjunta SRF/STN/SFC nº 04, de 18 de agosto de 1997, serão retidos 
os percentuais referentes a tributos e contribuições federais,  exceto no caso de 
pessoas jurídicas optantes pelo "SIMPLES".

6. Das Sanções Administrativas.

6.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, 
erros ou atraso no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a 
seu  critério,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à(s) 
adjudicatária(s) as seguintes penalidades:

6.1.1. advertência por escrito;
6.1.2. multa  de  0,3% (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  dos 

materiais, até o limite de 10 (dez) dias corridos, calculada sobre o valor da Nota de Empenho, 
quando não comprovar motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da 
obrigação  assumida  dentro  do  prazo  estabelecido,  que  venha  a  ser  reconhecido  pela 
Administração;

6.1.3. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da aquisição, quando 
der  causa  à  anulação  da  correspondente  Nota  de  Empenho,  sem  prejuízo  das  demais 
cominações legais;

6.1.4 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, a partir 
do décimo primeiro até o vigésimo dia, calculada sobre o valor da Nota de Empenho, 

6.1.5 Declaração  de  inidoneidade  quando  a  adjudicatária,  sem  justa  causa,  não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé.
6.2. As referidas multas serão descontadas do pagamento ou cobradas judicialmente.
6.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão 

de  licitar,  a  empresa  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem prejuízo  de 
aplicação cumulativa das multas previstas no Edital, nos termos do parágrafo único do 
art. nº 14 do Decreto nº 3.555/2000.

6.4. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento 
do pleito.
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6.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do material advir 
de caso fortuito ou motivo de força maior.

7. Da vigência da Ata por SRP.

 7.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de um ano.
7.2. Na vigência da Ata de Registro de Preços a SR/DPF/MS não se obriga a firmar as 
contratações de produtos nela contidos,  sendo-lhe facultada a realização de licitação 
específica  para a aquisição pretendida,  assegurando-se ao beneficiário  do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUDIA MARIA G. DE OLIVEIRA
Agente Administrativo

CPL/SR/DPF/MS
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